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=LEI Nº 3.421, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de Iniciativa do Vereador Leandro César Silva Valadares e outros

“Dispõe sobre o reconhecimento e instituição do Marco Zero do Município de Morro Agudo e
dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art.1º - Fica instituído o Marco Zero da cidade de Morro Agudo que está

localizado na Câmara Municipal de Morro Agudo, especificamente no parlatório localizado na
entrada da secretaria administrativa, de frente as bandeiras, na Rua Inácio Franco.

Parágrafo único - As coordenadas geográficas do Marco Zero da cidade de
Morro  Agudo  são:  Latitude:  20°43'46.89084"S,  Longitude:  48°03'22.83616"  W,  Altitude
Elipsoidal (h) = 547.6255.

Art.2º -  O Poder  Legislativo regulamentará por  Decreto a construção do
Marco  de  concreto  contendo  no  topo  o  brasão  metálico  dourado,  com  as  seguintes
inscrições: PROTEGIDO POR LEI; NÃO DESTRUIR, que está sob guarda na Câmara Municipal.

Parágrafo único - Poderá o Poder Legislativo lançar concurso público para a
escolha do melhor design para a construção do Marco Zero.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Monografia de Vértice

VÉRTICE DE APOIO 

Código do Vértice: MARCO
ZERO

Propriedade: 
PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORRO AGUDO-SP

Município/UF: MORRO
AGUDO / SP

Responsável Técnico:  Tiago Joaquim
Código do 
Credenciado: 

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000
Data das 
Observações: 
29/11/2021

COORDENADAS
ELIPSOIDAIS

COORDENADAS
PLANAS UTM

PRECISÕES

Latitude () = 
20°43'46.89084" S

N = 7704978.3086 = 

Longitude () = 
48°03'22.83616" W

E = 806579.9146  = 

Altitude Elipsoidal (h) = 
547.6255

MC = 51°00 Fuso 22 h = 

Localização: Fotografia do Vértice Croqui de Localização

Descrição: 
Estações de Referência 
utilizadas:
Equipamento utilizado: 
GPS GEODÉSICO
Marca: TOPCON
Modelo: HIPER SR
Número de Série: 1064-
12076 / 1064-11780
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=LEI Nº 3.427, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre alteração da Lei n° 1.638/92, sobretudo quanto a alteração de lotação de
cargos de Motorista I.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Art.  1 -  Reorganiza  a  distribuição do contingente de recursos  humanos
disponível na estrutura do Executivo Municipal objetivando a melhoria e a racionalidade de
sua prestação de serviços, ficando desta forma os cargos abaixo elencados, integrantes do
anexo I da Lei nº 1.638/92, com sua lotação alterada conforme a seguir:

Art.2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3º -  O  Plano  Plurianual,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei
Orçamentária Anual vigentes serão adequados de forma a permitir a fiel execução do objeto
desta Lei.

Art.4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO AGUDO,  SP,  21  DE  DEZEMBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.426, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no valor total de até R$ 191.719,38, e
dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Artigo 1º - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar
no valor total de até R$ 191.719,38 (cento e noventa e um mil setecentos e dezenove reais e
trinta e oito centavos),  destinado à celebração de termos de parcerias com entidades do
terceiro setor vinculadas à área de assistência social com repasses financeiros decorrentes de
emendas parlamentares (com celebração autorizada nos termos da Lei Municipal nº 3.415,
de 25/11/2021), observado o seguinte desdobramento orçamentário:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Fonte  de  Recurso:  0.05.00  (Transferências  e  Convênios  Federais  -
Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social - Convênios / Entidades)

Atividade: 2.013 (Proteção Especial)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  -
P.J.)............................................................................................R$ 191.719,38

Parágrafo Único - O valor do crédito adicional suplementar aberto no caput
deste artigo será coberto com recursos resultantes de excesso de arrecadação, nos termos
do inciso  II  do  §1º  do artigo 43  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de 17  de março de  1964,  em
decorrência  de  repasses  de  recursos  financeiros  oriundos  de  emendas  parlamentares  da
esfera federal, destinadas ao custeio das atividades das entidades Nucleal - Núcleo Espírita
André Luiz, União Espírita Allan Kardec e AMAI - Associação Morroagudense de Amparo ao
Idoso Lar Feliz,  cujo crédito financeiro se encontra vinculado à seguinte conta corrente e
ordem  de  crédito,  agredado  ao  montante  os  rendimentos  auferidos  no  período  entre  o
depósito dos recursos e a presente data:

Conta  corrente  32.167-2  -  agência  2328-0  -  Branco  do  Brasil  -  Morro
AgudSIGTV ESTR3 - Número da ordem: 632

Parcela  única  -  Documento  4.165.793.000.001  -  Data  da  ordem:
08/10/2021......................................................................................R$ 40.000,00
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Parcela única - Documento 4.167.776.000.001 - Data da ordem: 
08/10/2021....................................................................................R$ 150.000,00

Rendimentos das aplicações financeiras apuradas no período de 08/10 a
13/12/21...........................................................................................R$ 1.719,38

TOTAL DE EXCESSO VERIFICADO................................................R$ 
191.719,38

Artigo 2º - Altera o inciso I do art. 1º da Lei 3.415, de 25/11/2021, que 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º ..........................................................................................

I - No valor de até R$ 50.452,47 (cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e quarenta e sete centavos), advindos da emenda parlamentar - Funcional 

Programática: 08.244.5031219G0335 CUSTEIO e rendimentos de respectiva aplicação 

financeira auferidos;”

Artigo 3º - Altera os incisos I e II do art. 2º da Lei 3.415, de 25/11/2021, que 
passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................

I - No valor de até R$ 50.452,47 (cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e quarenta e sete centavos), advindos de emenda parlamentar - Funcional 

Programática: 08.244.5031219G0335 CUSTEIO e rendimentos de respectiva aplicação 

financeira auferidos; 

II - No valor de até R$ 40.361,97 (quarenta mil trezentos e sessenta e um

reais e noventa e sete centavos), advindos de emenda parlamentar - Funcional Programática:

CUSTEIO e rendimentos de respectiva aplicação financeira auferidos.”

Artigo 4º - Altera o inciso I do art. 3º da Lei 3.415, de 25/11/2021, que 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º ............................................................................................

I - No valor de até R$ 50.452,47 (cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e

dois  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  advindos  de  emenda  parlamentar  -  Função

Programática:  08.244.5031219G0335  CUSTEIO  e  rendimentos  de  respectiva  aplicação

financeira auferidos;”

Artigo 5º - A redação do art. 4º da Lei Lei 3.415, de 25/11/2021, passa a 
viger com a seguinte redação:

“Art. 4º - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica

autorizado  a  alterar  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  o  Plano  Plurianual  vigentes

compatibilizando-os às alterações ora implementadas.”

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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=LEI Nº 3.425, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei Municipal Nº 3.367, de 07/07/2021, que
dispôs sobre “(...) a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor

total de R$ 3.645.223,91, a ser coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO
ATUAL, destinada à dotação que especifica, e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

ARTIGO  1º -  O  Artigo  1º  da  lei  3.388/2021,  passa  a  viger  com a  seguinte
redação:

“ARTIGO  1º –  Nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41  (Créditos  Adicionais
Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964  (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal) fica o
Poder Executivo autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAIL SUPLEMENTAR, no valor total de
R$ 3.955.223,91 (três milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte e três

reais  e  noventa  e  um  centavos), observadas  as  seguintes  classificações  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ARTIGO  2º -  Altera  a  redação  do  Artigo  2º,  parágrafo  único,  referente  à
Emenda  Parlamentar  Nº  2021.092.24679,  com  a  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Meio
Ambiente, que passa a viger com a seguinte redação:

 “Emenda Parlamentar Nº 2021.092.24679, com a Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente, → Aquisição de um Caminhão Basculante→ Proposta: Deputado Estadual “Thiago
Auricchio”. → Valor do Repasse. R$ 310.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL..R$ 3.955.223,91

ARTIGO  2º -  Para  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
compatibilizará  as  alterações,  ora  implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2021, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2018 a 2021,
conforme estabelecido no Artigo 5º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a
Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021).

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –
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=LEI Nº 3.424, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a criação do Programa ‘Primeira Chance’, que consiste na
contratação de aprendiz, na administração direta e indireta e dá outras

providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º - Fica criado o Programa “Primeira Chance”, destinado à contratação

de aprendizes para atuação na administração direta e indireta do Município de Morro Agudo.

§1° -  Fica garantido um percentual  mínimo de 5% (cinco por cento)  das
vagas oferecidas pelo programa para serem preenchidas por pessoas com deficiência, assim
classificadas nos termos da legislação vigente.

§2° -  Fica garantida a prioridade ao preenchimento das vagas  oferecidas
pelo programa para jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social,
acompanhados pela Secretaria Municipal da Cidadania, tais como:

I - Adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de
medidas socioeducativas;

II - Jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de
transferência de renda;

III - Jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;

IV - Jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil.

§3° - Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição no processo seletivo,
se houver, os candidatos que se enquadrarem §1º e §2° deste artigo.

§4º -  As  vagas  eventualmente  não  preenchidas  pelo  público  prioritário
previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo deverão ser destinadas aos demais candidatos.

§5º - Os candidatos deverão comprovar as condições para preenchimento
das reservas de vagas estabelecidas nos §1º e §2° mediante apresentação de documentação
competente,  conforme a  regulamentação prevista  nos  respectivos  editais  de  abertura  de
processo de inscrição, a serem publicados na imprensa oficial do município.

Art. 2º - Aprendiz é o maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro
anos, que celebra contrato de aprendizagem nos termos do artigo 428 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

§1º - A contratação de aprendizes por órgãos e entidades da administração
direta e indireta do Município de Morro Agudo observará as condições estabelecidas na CLT –
Consolidação das Leis do Trabalho e do regulamento desta Lei.

§2º -  A  idade  máxima  prevista  no  caput  deste  artigo  não  se  aplica  a
aprendizes com deficiência.
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§3° -  Na  seleção  dos  aprendizes  deverão  ter  prioridade  para  efeito  de
classificação:

I - Jovens e adolescentes matriculados na rede pública de ensino no nível
fundamental,  médio  regular  ou  médio  técnico,  inclusive  na  modalidade  de  Educação  de
Jovens e Adultos;

II - Jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio com maior
parte cursada na rede pública.

Art. 3º - Contrato de aprendizagem será ajustado por escrito e por prazo
determinado  não  superior  a  dois  anos,  de  forma  a  assegurar  ao  aprendiz  inscrito  em
programa de aprendizagem uma formação técnico-profissional metódica, compatível com o
seu desenvolvimento  físico,  moral  e  psicológico,  mediante  compromisso  do  aprendiz  em
executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação.

Art. 4º - O contrato de aprendizagem será anotado na carteira de trabalho e
previdência social,  condicionando-se sua validade à matrícula e frequência do aprendiz à
escola  caso  não  tenha  concluído  o  ensino  fundamental,  e  inscrição  em  programa  de
aprendizagem e desenvolvimento sob  a  orientação de  entidade qualificada em formação
técnico-profissional metódica, contratada/conveniada com o Município de Morro Agudo.

Parágrafo único - Fica o Município de Morro Agudo autorizado a celebrar
contratos  ou  firmar  convênios  com  entidades  habilitadas  para  a  execução  do  programa
municipal de aprendizagem, respeitados os procedimentos legais necessários para tal.

Art.  5º -  Para  serem  consideradas  qualificadas  em  formação  técnico-
profissional metódica, as entidades sem fins lucrativos deverão ter por objetivos a assistência
ao adolescente e à educação profissional e estarem registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º - A duração do trabalho do aprendiz não excederá 06 (seis) horas
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

Art.  7º -  O  contrato  de  aprendizagem  extinguir-se-á  no  seu  termo  ou
quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, ressalvada a hipótese prevista no §1º do
artigo 2º desta Lei, ou ainda, antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

I - Desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

II - Falta disciplinar grave;

III - Ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo;

IV - A pedido do aprendiz.

Parágrafo  único Não  se  aplica  o  disposto  nos  artigos  479  e  480  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, às hipóteses de extinção do contrato mencionadas
neste artigo.

Art. 8º - O Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei no que
for necessário.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das verbas orçamentárias, suplementadas, se necessário.

Parágrafo único - O Plano Plurianual e a Lei  de Diretrizes Orçamentárias
serão adequadas de modo a comportar a execução do programa criado nesta lei.
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Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.423, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 1.440.000,00, a ser coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO

ATUAL, destinada à dotação que especifica, e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art.1º -  Nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41  (Créditos  Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964  (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal) fica o
Poder Executivo autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de
R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais),  observadas as seguintes
classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária: 

Órgão:  07  (SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE)  
Unidade:  01  (FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  F.M.S.)
10.302.0016.2.069:  Manutenção  da  Atenção  Especializada
Fonte  de  Recurso:  05  (Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados)
Código  de  Aplicação:  312  (Recursos  para  Combate  ao  Coronavírus)
3.3.50.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  (Ficha
612)......................................................................................R$ 1.440.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...........................R$ 1.440.000,00

Parágrafo  Único.  Nos  termos  do  Inciso  II,  do  Parágrafo  1º  (Recursos
Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (Excesso de Arrecadação é o Saldo Positivo das
Diferenças Acumuladas Mês a Mês entre a Arrecadação Prevista e a Realizada, Considerando-
se,  Ainda,  a  Tendência  do  Exercício),  todos  do  Artigo  43,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964  (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor
do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, aberto no caput deste artigo, será COBERTO COM
RECURSOS  resultantes  do  “EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  ATUAL”,  em
decorrência da inclusão,  no orçamento vigente, do lançamento de receita proveniente de
repasse financeiro especificado a seguir:

 Portaria  GM/MS  nº  3.202,  de  18  de  novembro  de  2021,  →  Libera,  em  caráter
excepcional,  a  transferência  de recurso  financeiro  para  custeio  de  leitos  de Unidades  de
Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico, a Estados e Municípios, para atendimento
exclusivo dos pacientes COVID-19. 
 Valor do Repasse ..................................................................R$ 480.000,00 
 Portaria  GM/MS  nº  3.340,  de  01  de  dezembro  de  2021,  →  Libera,  em  caráter

excepcional,  a  transferência  de recurso  financeiro  para  custeio  de  leitos  de Unidades  de



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 21 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 1108 Página 14 de 26

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico, a Estados e Municípios, para atendimento
exclusivo dos pacientes COVID-19. Valor do Repasse ..........................R$ 480.000,00
 Portaria GM/MS nº 3.374, de 03 de dezembro de 2021 → Libera, em caráter excepcional, a

transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia Intensiva -
UTI  Tipo  II  Adulto,  Pediátrico  e  Convertidos,  de  Estados  e  Municípios,  para  atendimento
exclusivo dos pacientes COVID-19. 

Valor do Repasse ...................................................................... R$ 480.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL...........R$ 1.440.000,00

Art.  2° -  Para  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
compatibilizará  as  alterações,  ora  implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2021, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2018 a 2021,
conforme estabelecido no Artigo 5º, da Lei  Municipal  Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a
Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021). 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.422, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei Municipal Nº 3.388, de 22/09/2021, alterada
pela lei 3409/2021, que dispôs sobre “autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA,

para a consecução de finalidades de interesse público, por meio da transferência de recursos
financeiros, no valor total de R$ 3.693.278,68, pela administração pública municipal para o

HOSPITAL SÃO MARCOS e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
ARTIGO 1º – O  Artigo 1º da lei 3.388/2021, passa a viger com a seguinte

redação:

“ARTIGO 1º – Fica o Município de Morro Agudo autorizado a celebrar TERMO
DE  PARCERIA,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público,  por  meio  de
transferência de recursos financeiros, no exercício de 2021, entre a administração pública
municipal e o HOSPITAL SÃO MARCOS (C.N.P.J. Nº 50.730.902/0001-51), nos termos da  Lei
Federal  Nº 13.019,  de  31/07/2014 (Regime Jurídico  das  Parcerias  entre  a  Administração
Pública  e  as  Organizações  da Sociedade Civil,  em Regime de  Mútua  Cooperação,  para  a
Consecução  de  Finalidades  de  Interesse  Público  e  Recíproco,  Mediante  a  Execução  de
Atividades ou de Projetos Previamente Estabelecidos em Planos de Trabalho Inseridos em
Termos de Colaboração, em Termos de Fomento ou em Acordos de Cooperação), no valor
total de R$ 3.693.278,68 (três milhões, seiscentos e noventa e treze mil, duzentos setenta e
oito reais e sessenta e oito centavos).

ARTIGO 2º – Altera a redação do Artigo 2º caput, §1º e acrescenta o inciso VII
ao §1º do artigo 2º, os quais passam a viger com a seguinte redação:

“ARTIGO  2º –  Nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41  (Créditos  Adicionais
Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal) fica o
Poder Executivo autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAIL SUPLEMENTAR, no valor total de
R$ 3.693.278,68 (três milhões, seiscentos e noventa e três mil, duzentos e setenta e oito reais
e sessenta e oito centavos), observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Código de Aplicação: 312 (Recursos para Combate ao CoronaVírus)
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Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
585]....................................................................................................R$ 551.778,68

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
586]......................................................................................................R$ 21.500,00

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
612] ........................................................................................................R$ 3.120.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ........................... R$ 3.693.278,68

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos termos do Inciso II, do Parágrafo 1º (Recursos
Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (Excesso de Arrecadação é o Saldo Positivo das
Diferenças Acumuladas Mês a Mês entre a Arrecadação Prevista e a Realizada, Considerando-
se,  Ainda,  a  Tendência  do  Exercício),  todos  do  Artigo  43,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor
de R$ 3.141.500,00 (três milhões, cento e quarenta e um mil e quinhentos reais) do CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR,  aberto no  caput deste  artigo,  será  COBERTO COM RECURSOS
resultantes do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”, especificados a seguir:

I – (...)

VII - Portaria do Gabinete do Ministro / Ministério da Saúde Nº 3.374, de 3 de
dezembro de 2021 (Libera, em Caráter Excepcional, a Transferência de Recurso Financeiro
para Custeio de Leitos das Unidades de Terapia Intensiva – UTI, Tipo II - Adulto e Pediátrico,
dos Estados e Municípios, para Atendimento Exclusivo dos Pacientes COVID-19) → Fonte de
Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais Vinculados) → Código de Aplicação: 312
(Recursos para Combate ao CoronaVírus)..........................R$ 480.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL..... R$ 3.141.500,00

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo
43  (Recursos  Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Resultantes  de
Anulação  Parcial  ou  Total  de  Dotações  Orçamentárias),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor
de R$ 551.778,68 (quinhentos e cinquenta e um mil,  setecentos e setenta e oito reais  e
sessenta  e  oito  centavos)  do  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  aberto  no  caput deste
artigo, será COBERTO COM RECURSOS resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS e/ou TOTAIS de
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS E/OU TOTAIS DE DOTAÇÕES.......R$ 551.778,68

TOTAL  FINAL DOS  RECURSOS  DISPONÍVEIS,  NÃO
COMPROMETIDOS..........................................................................R$ 3.693.278,68

ARTIGO  2º –  Para  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
compatibilizará  as  alterações,  ora  implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2021, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2018 a 2021,
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conforme estabelecido no Artigo 5º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a
Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021).

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

PROCESSO SELETIVO Nº 002/21
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

Cadastro  de  candidatos  para  as  funções  de
Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada
à Mecânica, Docente de Matemática aplicada à
Mecânica, Docente de Manutenção e Suporte de
Hardware  e  Software,  Instrutor  de  Elétrica  e
Instalações Residenciais, Instrutor de Soldagem
com  eletrodo  revestido,  Instrutor  de  Costura
Industrial  em  máquinas  retas  e  overloque,
Instrutor  Traçador  de  Caldeira,  Instrutor
Inspetor de Qualidade, Auxiliar do Instrutor de
Mecânica  de Usinagem e Instrutor  de Elétrica
Automotiva - Cadastro de Reserva.

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, com base no relatório apresentado pela comissão
especialmente constituída para a coordenação e realização do Processo Seletivo nº 002/21, torna pública as
notas obtidas na prova de títulos:

RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS

   
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

11 DANIEL TRITTO ARAUJO 
INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL EM 
MÁQUINAS RETAS E OVERLOQUE

2,0

 

 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

07 MARCOS CESAR DUTRA
INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO 
REVESTIDO

2,0

Fica  estabelecido  o  prazo  de 02  (dois)  dias,  contados  a  partir  da  publicação  deste,  para  eventuais  recursos,
conforme item 6.2 do edital de abertura do presente Processo Seletivo.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Morro Agudo/SP, 21 de dezembro de 2021.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

PROCESSO SELETIVO Nº 002/21
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA PRÁTICA

Cadastro  de  candidatos  para  as  funções  de
Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada
à Mecânica, Docente de Matemática aplicada à
Mecânica, Docente de Manutenção e Suporte de
Hardware  e  Software,  Instrutor  de  Elétrica  e
Instalações Residenciais, Instrutor de Soldagem
com  eletrodo  revestido,  Instrutor  de  Costura
Industrial  em  máquinas  retas  e  overloque,
Instrutor  Traçador  de  Caldeira,  Instrutor
Inspetor de Qualidade, Auxiliar do Instrutor de
Mecânica  de Usinagem e Instrutor  de Elétrica
Automotiva - Cadastro de Reserva.

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  com base no relatório  apresentado pelo SENAI -
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, responsável pela aplicação e correção das provas deste  Processo
Seletivo nº 002/21, torna pública as notas obtidas na prova prática realizada no dia 17/12/2021:

RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

   
CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1° DANIEL TRITTO ARAUJO 
INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL EM 
MÁQUINAS RETAS E OVERLOQUE

100

    
CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1° ALEXANDRE DA SILVA INSTRUTOR TRAÇADOR DE CALDEIRA 64

    
CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1° JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA
INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES 
RESIDENCIAIS

65

AUSENTE WILLIAN CARDOSO
INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES 
RESIDENCIAIS

0

CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1° MARCOS CESAR DUTRA
INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO 
REVESTIDO

93

2º LEANDRO INOCENCIO MARIANO
INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO 
REVESTIDO

85

CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1° WALTER RONALDO MARTINS
DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
HARDWARE E SOFTWARE

60

2º MARCOS FERREIRA JORGE
DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
HARDWARE E SOFTWARE

58

3º JEFERSON  HENRIQUE ROSA
DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
HARDWARE E SOFTWARE

55

DESABILITADO PARA
PROVA PRÁTICA EVANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA

DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
HARDWARE E SOFTWARE

--

CLASSIFICAÇÃ NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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O 

1º
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 
JUNIOR

INSTRUTOR DE ELÉTRICA AUTOMOTIVA 90

DESABILITADO PARA
PROVA PRÁTICA EDER LOURENÇO PEREIRA INSTRUTOR DE ELÉTRICA AUTOMOTIVA --

CLASSIFICAÇÃ
O NOME COMPLETO DO CANDIDATO FUNÇÃO PÚBLICA NOTA 

1º ERIVALDO JOSE DE BRITO CONSTANT INSTRUTOR INSPETOR DE QUALIDADE 84

Fica  estabelecido  o  prazo  de 02  (dois)  dias,  contados  a  partir  da  publicação  deste,  para  eventuais  recursos,
conforme item 6.2 do edital de abertura do presente Processo Seletivo.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Morro Agudo/SP, 21 de dezembro de 2021.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Comunicados

	Outros Atos


		2021-12-21T22:33:00+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




